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Of. S/95/96.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA

Porto Velho RO, 14 de ago

Senhor Secretário,

de dílrr*Ú*jk
Secretario CW

Solicitamos de Vossa Excelência providências no sentido da
publicação em tempo hábil, no Diário Oficial do Estado, da Errata à Lei n° 658, de 11 de
junho de 1996, por ter saído com incorreção.

e consideração.
Na oportunidade, externamos a Vossa Excelência protestos de estima

DeputadoFrancisco Sales
17 Secretário

À Sua Excelência, o Senhor
JOSÉ DE ALMEIDA JÚNIOR
MD.Secretário-Chefe da Casa Civil

Nesta. /^ - -
Rece^ o Ortg!
Em ^J^if-

RUA MAJOR AMARANTES, S/N.°- BAIRRO ARIGOLÂNDIA
FONES: (069) 223.3585 - 223.3601

PORTO VELHO - RONDÔNIA



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA

ERRATA

VtttfMl »• D,ír,° °,,G,IL

A Lei n° 658, de 11 de junho de 1996, publicada no Diário Oficial nc
3526, de 11 de junho de 1996.

ONDE SE LE

Art. Io - Fica o Poder Executivo, observado o disposto na Lei n° 641,
de 27 de dezembro de 1995, que alterou dispositivos da Lei n° 223, de 27 de janeiro de
1989, autorizado a prorrogar em até 180 (cento e oitenta) dias, o prazo para pagamento do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Servi
çosde Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, a partir de 31 de
março de 1996.

LEIA - SE

Art. Io - Fica o Poder Executivo, observado o disposto na Lei n° 641,
^r- de 27 de dezembro de 1995, que alterou dispositivos da Lei n° 223, de 27 de janeiro de

1989, autorizado a prorrogar pelo período de até 180 (cento e oitenta) dias, o prazo para
pagamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS, a partir de 31 de março de 1996.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

DECRETO N2 7482 , DE 11 DE JUNHO DE 1996

Regulamenta o art. 1^ da Lei

n^ 658 , de 11 de junho de

1996.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no

uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,

B | £ | E J A :

Art. 12 - Fica estabelecido em 90 (no

venta) dias, a contar de 31 de março de 1996, o prazo de pror

rogação do pagamento do Imposto sobre Operações Relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS, autorizado pelo art. ls, da Lei n^ 658 , deli de ju

nho de 1996.

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor

na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondo

nia, em 11 de junho de 1996, 108^ da República.

JOSÉ DE

Chefe da

IDA JÚNIOR

asa Civil

VALDI MATOS



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N° 32/96.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE\DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, encaminha aVossaBxWWikpara fins constitucionais oincluso autografo
do Projeto de Lei que "Autoriza oPoder^xegutiyo aprorrogar oprazo para pagamento do
Imposto sobre Operações Relativas à\CircUlaça>sde Mercadorias e sobre Prestação de Servi
ços de Transporte Interestadual^ InteteunicipaLe^eComunicação - ICMS, como também a
reduzir aalíquota de juros e multas sobre aqueles queX^ncontram inscritos na dívida ativa
do Estado". ^*

ASSEMBLÉIA
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NIA, decreta:

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Autoriza o Poder Executivo a prorrogar o pra
zo para pagamento do Imposto sobre Opera
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestação de Serviços de Transporte Inte
restadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS, como também a reduzir a alíquota de ju
ros e multas sobre aqueles que se encontram
inscritos na dívida ativa do Estado.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔ

Art. Io - Fica o PoderExecutivo, observado o disposto na Lei n° 641,
de 27 de dezembro de 1995, que alterou dispositivos da Lei n° 223, de 27 de janeiro de
1989, autorizado a prorrogar pelo período de até 180 (cento e oitenta) dias, o prazo para
pagamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS, a partir de 31 de março de 1996.

Art. 2o - O Governo do Estado, através da/Secretaria de Estado da
Fazenda, elaborará programa específico de redução da dMofaoxf de juros e multas sobre
aqueles que se encontram inscritos na dívida írírva/lo Estaxígí

Art. 3o - Esta

Art. 4o - Re

assembiJei

de sua publicação,

contrário.

de maio de 1996.


